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PROJETO DE LEI N2 	/2017 

"Cria o Diploma "Aluno Exemplo Municipal", para estudantes do ensino Básico e médio das 
redes de ensino estadual e municipal do Município de Indaiatuba e dá outras providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12. O Projeto de lei que cria o diploma "Aluno Exemplo Municipal", ao final 
de cada ano letivo para homenagear os estudantes dos ensinos Básico e médio 
das redes de ensino estadual e municipal, do Município de Indaiatuba que 
obtenham os melhores resultados de seus respectivos anos em que estudam. 

§.12  O programa "Aluno Exemplo Municipal" consiste no reconhecimento e 
consequente premiação de até 2(dois) alunos por escola do sistema público 
Municipal e estadual do município de Indaiatuba. 

Art. 22. O estudante deverá ter a maior média global, Havendo empate, o 
critério de desempate utilizado será o número menor de faltas. 

Art. 32  Persistindo o empate, a escolha do aluno a ser indicado será por 
sorteio. 
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Art. 42. O diploma do "Aluno Exemplo Municipal" deverá conter o emblema 
do Município, sendo confeccionado especialmente para fim expresso nesta lei. 

§1.2  No diploma constará o nome do aluno, Ano que estuda, nome da escola, 
filiação, além da homenagem que lhe está sendo prestada. 

§2.2  No verso do diploma constarão dados referentes ao Registro Escolar e 
parecer descritivo sobre o desempenho do aluno referente à área cognitiva, 
afetiva, psicomotora, que serão preenchidos pela Escola, sob a 
responsabilidade da mesma, devendo constar logo após, a assinatura da 
Direção. 

§3.2  No verso do diploma constarão também registros referentes ao número e 
página do livro em que está sendo registrado o diploma. 

§4.2  O diploma será assinado pelo Prefeito e pelo Secretário (a) de Educação 
do Município. 

Art. 52. Os alunos escolhidos nos termos desta Lei, serão homenageados em 
Ato Solene, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, no 
encerramento do Ano Letivo Municipal, na presença de autoridades e 
imprensa. 

Art. 62. O Poder Executivo poderá firmar convenio com empresas, 
organizações não governamentais e financeiras, a fim de custear e 
operacionalizar o programa de que trata a presente Lei. 
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Art 72. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões, aos 27 de junho de 2017 

Jorge Luis pkrisk (Pepo)  
dor 
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ador 

Jorge L 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto " Aluno Exemplo Municipal " tem como missão colaborar para despertar e alimentar 
o apreço pela leitura ,escrita ,cálculos, produções artísticas, despertando o interesse e a 
curiosidade dos alunos na forma de habilidades e competências que irão torna-los cidadãos 
participativos, engajados e incluídos no mercado de trabalho e na sociedade de modo geral. 
O projeto visa promover e estimular os valores vinculados ao estudo e a vivencia escolar, tais 
como disciplina, respeito, dedicação, civilidade e sensibilidade social. O Jovem se sentira mais 
valorizado e ao mesmo tempo mais animado para buscar este reconhecimento. Recebera com 
certeza o apoio de pais e amigos, pois todos gostam de ser premiados por aquilo que tanto se 
empenham e se dedicam. 

Com certeza o projeto valorizara ainda mais nossos estudantes, bem como suas 
instituições e todos aqueles que estão envolvidos com nossa educação. 

A escola tem compromisso com uma aprendizagem de qualidade e para tal, propormos o 
projeto "Aluno Exemplo Municipal" que tem como objetivo o incentivo, o reconhecimento e a 
motivação dos alunos a se empenharem nos estudos. 

Trata-se de um projeto de estimulo ao processo ensino e aprendizagem que valoriza o 
esforço e a dedicação dos alunos no seu processo educativo e a participação contínua dos pais 
no rendimento escolar filhos. 

Diante do acima exposto, requeiro o voto favorável dos meus Pares desta Casa Legislativa. 

Sala das se sties 27 de Junho de 2017 
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Proposição Número 	142 / 2017 
9.ef)  

Proposição 	Projeto de Lei 

Autor 	 JORGE LUIS LEPINSK 

Assunto 	 Cria diploma "Aluno Exemplo Municipal" 

Regime de Tramitação , Ordinária 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2° Turno 

Observações do 1° Turno 	 Observações do 2° Turno 

ResultadoFinal 
Providência 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do, Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  	sob n°  1.,42/1-(  tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	com (,) ?-  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA D ECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos (9 7)(047o- 

 

HÉLIO L ES RIBEIRO 
Presidente 
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Processo n°  1172 - PROJETO DE LEI - no. 142/2017. 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls.07 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não 
existe óbice para o recebimento da presente 
proposição, razão pela qual merece ser recebida. 
É o nosso entendimento, "sub censura superior". 
Indaiatuba, 25 de julho de 2017. 

José Arnaldo Carotti 

Assessor Jurídico 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da 
Câmara MunicipaL e tendo em vista a certidão 
de fls. 07 da Secretaria da Câmara, bem como o 
despacho da Assessoria Jurídica, RECEBO a 
propositura acima referida. 

2. À Secretaria da Câmara para as providências 
de praxe. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 25 de julho 
de 2017. 

HÉLIO A 	RIBEIRO 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO N° 1172 
	

PROJETO DE LEI N° 142/2017 

EMENTA: "Cria o diploma "Aluno Exemplo Municipal", para 
estudantes do ensino básico e médio das redes de ensino 
estadual e municipal do Município de Indaiatuba, e dá outras 
providências." 

AUTOR: Vereador Jorge Luis Lepinsk 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 15 de agosto de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador João de Souza Neto (Januba) e presentes os 
Vereadores, Alexandre Peres e Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Alberto 
"Cebolinha" Pereira, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 	 /1-\/ 



João de So 
Presidente 

eto (Januba) 

1 
-UIL 	\../ 

Alexandre Peres 
Vice-Presidente 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, João de Souza Neto (Januba), Presidente e Alexandre 
Peres, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador João de Souza Neto 
(Januba), determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

/ 
Luiz Alberto "Cebo ha" Pereira 
Relator 
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PROCESSO N°1172 PROJETO DE LEI N° 142/2017 

EMENTA: "Cria o diploma "Aluno Exemplo Municipal”, para 
estudantes do ensino básico e médio das redes de ensino 
estadual e municipal do Município de Indaiatuba, e dá outras 
providências." 

AUTOR: Vereador Jorge Luis Lepinsk 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 15 de agosto de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Adeilson Pereira da Silva e Luiz Carlos Chiaparine, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido no artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 



sao Kanesaki 
e 

o 
Adeils 	ereira d • Silva 
Vice-Piesidénte 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Adeilson Pereira 
da Silva, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Carlos Luiz Carlos Chiaparine 
Relator 

• 
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CERTIDÃO: 

CERTIFIC que o presente processo foi RETIRADO, a pedido do autor, aos 
_,,1EX/ 	, sendo após juntado, numerado e rubricado, procedendo à 
respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta repartição, bem 
como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  CÁ-- /  ()Cl/ 4r 

(7a,U)Mil,e) 	i“À4-- 
Thais ornes de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  C (-/ l  y / 	7  

Inácia. 	 acena 
Diretora de Seéretaria 
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